
Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paranâ

PROJETO DE LEI N"

onÍcIo N" 605/2020-cAB., DE 6 DE NovEMBRo DE 2020

SUMULA: Revoga integralmente a Lei Municipalno 7.021, de 28 de maiode

1997, que desafetou de uso comum do povo e/ou especial a átrea de

terras com 5.282,95m2, corn benfeitorias e delimitada pelas ruas Mem

de Sá, Itajai, Rio da Prata e Guaíba, e autorizou sua perrnissão de uso

à Associação de Moradores da Vila Nova.

Londrina, 6 de novembro de 2020.

l-^q
Marcelo Belinati' Martins

PREFEITO DO MUNICÍPIO

Texto do projeto de lei em anexo.
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PROJETO DE LEI N"

SÚVlUln: Revoga integralmente a Lei Municipal no 7.02I, de 28 de maio de

1997, que desafetou de uso cornum do povo e/ou especial a ëtrea de

terras com 5.282,95m2, com benfeitorias e delimitada pelas ruas Mem

de Sá, Itajaí, Rio da Prata e Guaíba, e autorizou sua perrnissão de uso

à Associação de Moradores da Vila Nova.

AA CÄMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A

SEGUINTE

L E I:

Art. L". Fica revogada integralmente a Lei Municipal no 7.021, de

28 de maio de 1997, que desafetou de uso comuln do povo e/ou especial a itrea

de terras com 5.282,95 m2 delimitada pelas ruas Mem de Sá, Itajaí, Rio da Ptata e

Guaíba e autorizou a concessão de perrnissão de uso à Associação de Moradores

da Vila Nova para atividades culturais e esportivas, cursos diversos, capela de

velórios e atividades do Clube da Terceira ldade.

Art. 2o Em decorrência da revogação de que trata esta Lei, fica

revertida a posse ao proprietário da área CIe terras descrita no artigo anterior, cotn

as construções, dependências e instalações porventura nela introduzidas.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A Lei Municipal no 7.021, de 28 de rnaio de 1997, desafetou de uso

comum do povo e/ou especial a ënea de terras com 5.282,95m2, com benfeitorias

e delimitada pelas ruas Mem de Sá, Itajai, Rio da Prata e Guaíba, e autorizou sua

permissão de uso à Associação de Moradores da Vila Nova, com a frnalidade de

desenvolver ações culturais e esportivas, cursos diversos, capela de velórios e

atividades do Clube da Terceira ldade.

A Diretoria de Gestão de Bens Municipais informa que foi

realizada visita nos imóveis objetos da permissão de uso, constatou-se, sobre o

referido imóvel, a existência de edificações e, também, que os irnóveis

encontram-se em mau estado de conservação e, ainda, que o imóvel está sendo

utilizado para finalidade diversa da prevista em lei, conforme documentação

aîexa, portando descumprindo preceito legal.

O diploma legal retromencionado determinava à permissionária

realizat ações culturais e esportivas, cursos diversos, capela mortuária e

atividades do Clube da Terceira Idade. Que a falta de cumprimento do disposto

na norma legal , a modif,rcação da finalidade da permissão ou na hipótese de

extinção da permissionária, fatão coln que o imóvel seja revertido

automaticamente e de pleno direito à posse do Município, colrl todas as

benfeitorias nele introduzidas, as quais, collto partes integrantes do mesmo, não

darão direito a qualquer indenizaçáo ou compensação.

A DGBM notificou a entidade para que se manifestasse à luz do

contraditório e ampla defesa, visando a reversão do imóvel ao Município .

Face a Notificação, a Associação de Moradores da Vila Nova, Pof

meio do Termo de Entrega de Chaves, datado de 24 de agosto de 2020,
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comunicou que procederâ a devolução do terreno, para que se dê a restituição do

imóvel ao Município.

Estando caracterizada, pela manifestação da própria entidade

permissionária, a não continuidade na prestação dos serviços que motivaram a

desafetação do imóvel e a sua cessão, em permissão de uso, ou seja, cessada a

finalidade ensejadora dessa permissão, não apenas se justifica, cotno se impõe a

revogação da lei avtoñzatória da cessão do imóvel por ela desafetado.

Anexarnos documentação comprobatória.

Esperamos, pois, diante das razões advzidas, que o presente Projeto

de Lei encontre favorável acolhimento dos nobres Edis

Londrina, 6 de novembro de 2020

Marcelo Belina

PREFEITO DO MUNICÍPIO
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Notificação ns 030/2020 - DcBM/SMGP
Londrina,3 de agosto de 2020

Ànssoc¡nçÃooosMoRADoREsDAvll-ANovA' , ^ã- - oØ- á oå'q

ýEcEø'd"fu
n¡onrrcnçÃo ØÈØ--

considerando a Lei Municipal ne7.o2t/t997 que desafetou de uso comum do povo

e/ou especial a área de terras com 5.282,95 m2 cOm benfeitorias e delimitada pelas ruas Mem de

sá, ltajaí, Rio da Prata e Guaíba e autorizou a concessão de permissjo de uso à.Assoc'Y: 
1:

Moradores da vira Nova para atividades curturais e esportivas, cursos diversos, capela de velórios'e

atividades do Clube da Terceira ldade;

considerando que conforme art. 5e e 6e, a Lei determina que para se habilitar à

obtenção do ato ou instrumento de permissäo, a permíssionária deveria estar de posse do Projeto

de Construção devidamente aprovado pelos órgäos técnicos da Prefeiturtl b*,* como' as obJas de

construção deveriam ser iniciadas no prazo máximo de um ano e terminadas no de dois anos'

contados da data da publicação da Lei;

conservação, conforme Termo de Vistoria:

Informamos que, nesta data de 2910712020 .ip 12h' foi
permissao de iJso, conforme registros fotográfìcos anexos

realizada visita nos imóveis objetos da

Na visita restou constatado que:

(i) No Lote ,,LT?4 com il;; 3.500,00 tn2" existem edificações e uma quadra de espoftes' sendo

que uma das eclificaçÕet tÑt ¿u *orádiu para o Sr. Elias Alves de Freitas, que se apresentou como

integrante do conseìho ¿" Àrr""i"iá" de Moradores, e as demais eclificações enconh'am-se fechadas

com aparência de abandono. - -ir.--r^- ^.- *Â.+Ã
(ii) ycr.ificvu-"o t.-UC.' r .xistência <le <fuas êdificações sittracla-s em paÉe do LOte "L''1"74 COm áfea

de 3.500,00 m2,' e parte da Area PML Parque *tn ¿r"äJã ãt3;¿¿ *', sèndo que unra delas.é *il:Tg^
como moradia poru u*u J*,nt ã.u nao io"niificada (segundo informações dos moradores e do sr' Elias

Alves de lrreitas); ìr. Elias Alves de Freitas
liii¡ O, imóveis êncontmm-se Qm mau estado de conservação" sendo que o I'-' - :

informou que antigamente residia outra pçssoa na área e que.o imóvel era alvo de constantes

reclamaçöes aa vizlnnaiiã, .ãnr-oro,tencias de fu'tos de t'éveis, inclusive' este relatou que toda

fiuçáo .í¿tti"* da edifrcação foi furtada' - s^ ¡ ^^^^1^^Åa a,
(iv) O Sr. Elias Alves O, Ër.itut înformou que o Ptesidente da Associação é o Sr' Arilson de Carvalho

Matqucs.



I

ì

Atenciosamente,

(}jJ\,.Tt
Tairini An

Gerente de Bens lmóveis Municipais

e!,q-

Diretora de de nicipais
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.TERMO DE ENTREGA DE CHAVES
;',i'i,..ìli i ' r'

Processo 5El 19.008.097222/ZOZ0.4V .

- No dia 24 de agosto de 2020 às 17h00, compareceu no Edifícío_Sede do

Município de Londrina o procurador da entidade Arilson de Carvalho Marques (CpF

601.529.409-44) que informou que procederá a devolução do imóvel ao Município com a

entrega das chaves do imóvel até a data de 2g de agosto de 2020.

A entidade declara que o caseíro que ali residia já desocupou o imóvel,

restando pendente ainda a Sra. lsalina que se negou a sair do imóvel, em que pese o pedido de

saída pela Assocíação.

A finalização do procedimento de entrega do imóvel depende de vistoria final

a ser realizada pela Gerêncía de Bens lmóveis Municipaís/DGBM,

Londrína, 24 de agosto de 2020.

Arilson de Carvalho Marques

'i
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Frmfçüturn dm Munir{pin d* Lrondrina

Informo que na presente data de 2710812020 às 13h30m ,foi realtzada vistoria nos
imóveiscomaentregadaschavespeloSr.AriIsondeCarvalho.Marques.

ìI :,

Na vistoria constatou-se que os imóveis 'se encontram livres e

desocupados (4280660), com exceção de uma edificação, Iocalizada na Rua ltajai, no 467, que

serve de moradiaparaa Sra, Rosalva, conforme registros fotográficos (4280678)

Conforme informação prestada pelo Sr. Alilson, a Sra. Rosalva reside sozinha no

local e se nega a sair.

Na presente data, a Sra. Rosava não foi encontradapara fins de notificação.

A edificação que serve de morad ia para a Sra. Rosalva encontra-se na seguinte
Localização:

Londrina, 27 de agosto de2020. ,



I

Documento assinado eletronicamente por Tairini Silva Andrade, Gerente de Bens lmóveis Municipais,

em27lO8/2020, às !5:2!, conforme horário oficialde Brasília, conforme a Medida Provisória ns2'200-2

de2a/08/2001 e o Decreto Municìpal ne l-.525 de L5|L2/20L7.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Rocha, Coordenador(a) de Aquisição e Alienação

de Bens lmóveis Municipais, em 3tl1elZ020, às !2:38, conforme horário oficial de Brasília, conforme a

Mediia Provisória ns 2.2OO-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal ns L.525 de t5lt2/20I7.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei. lond ri na. pr.gov, br/sei/controlador-externo. php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 428O249 e o

código CRC FBB89DF1.

Referência : P rocesso ns 19.008.097 222 I 2O2O-47 SEI ne 4280249
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Londrina, 27 de agosto de 2020
Notificação ne A32/2O20 - DGBM/SMGP

Assunto: Uso de lmóveis Públicos:

de Registro de lmóveis de Londrina;

02) PML Parque com área de 693,66 m2 de propriedade
Ofício de Registro de lmóveis de Londrina;

Município de Londrina, conforme Matrícula ne 27.842 do2e

Nör¡FrêÄçÃö

Considerandq a Lei Municipal ne V.O 2l/I997 que desafetou de uso

e/ou especial a área de terras com 5.282,95 m

Marcel
Diretora de

Kiyonaga

de s Municipais

comum do pc

as ruas Mem

J1\cq
le\tù ruv

com benfeitori as delimitada pel

Sá, ltajaí, Rio da Prata e Guaíba e autorizou ai concessão de permissão de uso à Associação

Moradores da Vila Nova para atividades cultu

atividades do Clube da Terceira ldade;

e esportivas, cursos diversos, capela de velório

rVo

de

de

se

Considerando que, após a constatação da utilização para finalidade diversa da

prevista em lei pela Assocíação de Moradores da Vila Nova, houve a retomada da posse dos imóveis

pelo Município de Londrina; 
i i l

. Serve o presente para NOTIFICÁ-LA para que desocripe os imóveis públicos no prázo

improrrogável de 15 {quin¿ç} di?s; sob pena de adoção- das medidas e providências cabíveis: 
,

:i
Certos de poder contar com vossa atenção, agradecemos antecipadamente.

ii
Atenciosamente,

kD*OÂfrrnc
Tairini Silva A,ndrade

Gerente de Bens lmóv eís Mun icipais

ôr
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TERMO DE ENTREGA DE CHAVES

Nc

Silva, inscrito no CPF

dia 21 de

sob n'331

: 't"1 '-outubro de 2020 às ,lt)nJ0þnhoras, o sr. Gessi Per
i-i

.394.319-53 e cédula de identidade RG n'4.016,052+3,
I

eira

hofi

da

e

Içpfg-qenI?nle dA $r:,Ai ROSA|VÁ PERFIRA DA S!!,VA, pçgç,sfleu a enlrçga daç çhAVes da área
'

utiliiäda dos imóüëi5,"Ot) iflA com áreä:dë 3.500,00 m2 de þioþriëdàde dò Müniôípiô dä

Londrina, conforme T¡anscrição 9.315 do 2-:Ofício de Regîstro de lmóveis de Londrinai02) PML
:::

Parque com área de 693,66 m2 de propriedade do Município de Londrina, conforme Matrícula
l.i

n@ 27.842 do 29 Offcio de Registro dq lmóveis de Londrina", objeto do processo SEI ne:::
1 9.008.097 2 22 / 2020 -47

Reafjladg vittgfâ {l /oco na p¡egente dgia e ho¡á¡io-, 9e verificou que os

imóveis se encontram:totalmente desocupados, livres de pessoas e bens. 
i

drina, 2L de outubro ;de 2O2O

DA SITVA
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Ofício n' 60512020-cAB

Londrina, 6 de novembro de 2020.

A Sua Excelência, Senhor

Ailton da Silva Nantes

Presidente da Cãmara Municipal

Londrina - Pr

Assunto: Encaminha Projeto de Lei - Revoga a Lei Municipal n" 7.021, de

28 de maio de 1997.

Senhor Presidente,

' Estamos encaminhando a essa egrégia Casa de Leis a apensa

propositura, através da qual, pretende o Executivo autorização legislativa para

que possa revogar integralmente a Lei no 7.021, de 28 de maio de 1997, que

desafetou de uso comum do povo e/ou especial, a éreade terras com 5.282,95m2,

corn benfeitorias e delirnitada pelas ruas Mem de Sá, Itajaí, Rio da Prata e

Guaíba, e autorizou sua permissão de uso à Associação de Moradores da Vila

Nova. Justificativa anexa.

Atenciosamente

Marcelo Belinati

PREFEITO DO MUFIICIPIO

tfrL 0ili1, g9¡ 1ól11/20-l3hl7nin


